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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade federal que realizasse o planejamento prévio de 
seus gastos anuais,  de modo a evitar o fracionamento de despesas de mesma 
natureza, a fim de não extrapolar os limites estabelecidos nos artigos 23, § 2°, e 
24,  inc.  II,  da  Lei  n°  8.666/1993,  observando  que  o  valor  limite  para  as 
modalidades licitatórias é cumulativo ao longo do exercício financeiro (item 9.1.3, 
TC-016.973/2004-0, Acórdão nº 1.084/2007-TCU-Plenário).
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